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GP/OfIcio n9 343/87 Em l' de junho de 19 7.

Senhor Governador :

Tenho a honra de ancatinhar
Excelência para fins Constitucionais, o Projeto de Lei ~

aprovado por .sta Assembléia Leqi8latlva .. sessão real!

Vo.sa
42/87,

d1.!! IR do eorrente r o ~ua1 ·Transforma a SECRETARIA EX'!
RIA para a COORDENACIo dos ESCRITORIOS da REPRESENTAÇlo do

da no
:R.DlNA-

GO

VERNO nos ESTADOS em SECRETARIA EXTRAORDIKlRIA DE APOIO AJrr~

TAR , e dá outras providências·.

Na oportunidade apresento a Vos.a '

Excelência meus protestos de elevada consideração.

-i fi~~\CQ íU "
si nRNANDESDE lHA

PRBSlDEm'E

Excelent!s8~ Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI

DD. GOVERNADOR DO ESTAOO
Palácio dos Despachos

!i.~ T~ /



PROJETO DE LEI N9 42/87

Transforma a SEC ARIA ESTRA

ORDENARIA para a COORDENAÇ O dos E~

CRITORIOS de REPRESENTAÇ~ do C'()VE~

NO nos ESTADOS em SECRETAR A EXTRAOR

DINARIA DE APOIO PARLAMEN'r , e dá
outras providências.

ia para a
Esta

trans
inte

Art. 19 - A Secretaria Extraordiná
Coordenação dos Escritórios de ~sentação do Governo
dos, criada pela Lei n9 4.455, de 14 de março de 1983,
formada em Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamen
grando a Governadoria, na Estrutura Organizacional Bási a do Po~er
Executivo Estadual, constante do artigo 16, da Lei n9 3 936, de 22

de novembro de 1977, tendo como finalidade assegurar o relacio~
mento ordenado entre os Poderes Executivo e Legislativo imprim6n
do maior dimensão no processo de execução politica e ad inistrati-
va.

.Art. 29 .-Compete à Sec_etaria Ex aordinária
de Apoio Parlamentar o assessoramento ao Poder Executiv nas áreas
técnico-parlament.ar, e norre1acionamento com os parlame tares das
esferas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 39 - Objetivando possibilitar o cumpr!
mento dos artiqos precedentes, fica transformado em Sec etário ~~
traordinário de Apoio Parlamentar o cargo de Secretário Extraord~­
nário para Coordenação õos Escritórios de Representação do Gove~
nos Estados, simbolo SE-I, e ficam criados os cargos de Diretor ~
ral, 51mbolo DAS-I, e Coordenador da Assessoria Especia, s1mbo~o

DAS-3.

Art. 49 - O poder F~ecutivo regula tará



Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data •
de sua publicação, revoqaãas as disposições em contrâr o.

Paço da Assembléia Leqislativa do E8tado da
Paraíba, em João Pessoa, 19 de junho de 1987.

SOUZA PA mo

III/....'. . /

t-- ;1"

~.

presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

\_f~_n ~L
" PERNANDES~ Llr

PRESI N

02
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PROJETO DE LEI N9 41/87

Cria, no Se viço Civil
da Administração "reta do Po
der Executivo, o upo OCUP!
ciona1 AUBI!OtiA E CONTROLEIN
TERNO - ACI-1800, ando pr~
vidências correlat s.

Artigo 19 - ~ criado, no Serviço Civ 1 da Adm!
nistração Direta do Poder Executivo, o Grupo Ocipaciona1 AUDITORIA!
E CONTROLE INTERNO, designado pelo código ACI-1800. inte rado por
Categorias Funcionais desdobradas ea c6asses compostas e clusivamen
te de cargos de provimento efetivo. destinados ao desemp nho das a
tividades específicas de auditoria e de controle interno previstas'
no artigo 49 da Constituição do Estado e Capítulo I. do ítulo X.da
Lei n9 3.654, de 10 de fevereiro de 1971.

Artigo 29 - O Grupo Auditoria e Cont ole Inter
no é constituído pela Categoria Buncional Técnico de Con role Inter
no, designada pelo código ACI-180l.

Parágrafo único - O Grupo Auditoria Controle
Interno é regido, exclusivamente, pela Lei Complementar 9 39, de
26 de dezembro de 1985 (Estatuto dos Funcionários Públic s Civis do
Estado da Paraíba).

Artigo J9 - Os cargos que integram a Categoria
Funcional Técnico de Controle Interno - ACI-180l distrib ir-se-ão..
três (3) classes, compostas de sete (7) níveis de vencia nto cada
uma, com as seguintes característivas dentro de cada esp cialidade:



·.

CLASSE C - Atividades de planejamento supervi
sao, controle e execução em g.eu de máxima complexidade. relati
vas ao acompanhamento dos programas de trabalho do Gover o e ã a
dministração orçamentária. financeira e patrimonial, co tabilida
de e auditoria, compreendendo a avaliação dos resultados alcanç~
dos, bem como a análise, registro e pertcia contá_eis de documen
tos, demonstrações contábeis, balancetes, balanços e dem is ativi
dades previstas na legislação peculiar que visem a reali açao do
Controle Interno da Administração Direta do Poder Execut vo, Dir~
ta Descentralizada e da Indireta, inclusive fundações instituí
das ou mantidas pelo poder público estadual. para cujo d sempenho
são exigidos diploma de curso de nível superior de Bacha el em
Ciências Jurídicas. Contábeis, Económicas e Administrati as e a
provação em curso de treinamento espectfico da área de C ntrole '
Interno.

ção. orientação.
de. relativas ao

CLASSE B - Atividades de supervisão,
controle e execução em grau de máxima c
acompanhamento dos programas de trabalh

coordena
lIplexida
do Go

verno e ã administração orçamentária. fiaanceira e patri onial. '
contabilidade e auditoria, compreendendo a avaliação dos resul
tados. bem como a análise. registro e perícias contábeis de docu
mentos. demonstrações contábeis. balancetes e balanços. demais

" atividades previstas na legislação peculiar que visem a
ção do Controle Interno da Administração Direta do Poder

realiza
Executi

voo Direta Descentralizada e da Indireta, inclusive fund ções in~
tituídas ou mantidas pelo poder público estadual. para c jo desem
penho são exigidas as qualificações previstas para a Cla se "C".

CLASSE A - Atividades de coordenação.
tação, controle e execução es_.cializada, relativas ao
nhamento dos prograaas de trabalho do Governo e ã admini
orçamentária, financeira e patrimonial, co~tabilidade e
ria, compreendendo a avaliação dos resultados alcaVlados

orien
acomp~

tração '
audito

bem COIJI)
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a anilise, registro e per!cia contibeis,:balancetes e b
demais atividades previstas na legislação peculiar que
realização do Controle Interno da Administração Direta

e
a

E
xecutivo, Direta Descentralizada e da Indireta, funda
ç6es institu!das ou mantidas pelo poder pGblico estadual, para cu
jo desempenho são exigidas as qualifiaaç6es previstas p ra a Classe
"C".

Pa~igrafo Gnico - Os quantitativos ,códigos,
classes e respectivos n!veis de vencimento da Categoria Funcional
Técnico de Controle Interno são os constantes do Anexo esta lei.

Artigo 49 - O Grupo Ocupacional Auditoria
e Controle Interno - ACI-1800, destina-se a atender as necessida
des de recursos humanos para a realização das atividade de Contro
le Interno da Administração Direta do Poder Executivo, ireta Des
centralizada, e da Indireta.

§ 19 - Os titulares de cargos da Categoria

Funiconal Técnico de Controle Interno têm lotação fixad exclusi
vamente d~ Secretaria Especial de Controle Interno.

§ 29 - As atividades de profiss6 s regul!
mentadas somente poderão ser exercidas vor Técnico de C ln
terno que possua a habilitação correspondente e o compe ente regi~
tro na respectiva entidade de fiscalização do exerc!cio profissi~
nal.

CAPíTULO II
COMPOSIÇAO INICIAL DO GRUPO AUDI ORlA
E CONTROLE INTERNO



- 04--

,'"

Artigo 59 - A primeira composição d
Funcional a que alude a artigo 29, far-se-â de acordo c
guintes critérios:

Categoria
oos se

I - por Transposição:

na Categoria Funcional Técnico Controle
Interno, Classe "C·t, os atuais titulares
do cargo de provimento efetivo Técnico
de Controle Interno. Classe "B" u "C";

possuam diploma de curso de nív I superio~

Controle
titulares
Auxiliar

II - por Transformação:

na Categoria Funcional Técnico
Interno Classe "k"; os atuais
do cargo de provimento efetivo
de Controle Interno, Clasee "B" u "C" ,que

CApITULO I I I
INBRBSSO

Artigo 69 - Exeetuado o disposto no
59, 10 e 12. desta lei. o ingresso na Categoria Funcion
de Controle Interno - ACI-180l far-se-â na classe e nív

artigos
Técnico

de venci
mento inicial, mediante concurso público de provas ou e provas e
títulos, complementado por curso de treinamento específ'co da área
de Controle Interno. em que serão avaliadas as qualific ções es
senciais exigiias nas respectivas especificações para o desempenho
das atividades inerentes ã classe.

Artigo 79 - O concursoppúblico para ingresso
na Categoria Funcional Técnico de Controle Interno - AC -1801 rea
lizar-se-â em duas etapas, constando, a primeira, de pr
tas de conhecimea~os específiCOS e gerais e.

escri
trei
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namento especifico da área de Controle Interno, na form a ser
definida em Decreto do Chefe do Poder Executivo e progr ma de
treinamento.

Artigo 8' - As provas de conhecimen os esp~
cificos e de conhecimentos gerais do concurso, para in resso na
Categoria Funcional Técnico de Controle Interno - ACI-l 01, serão
eliminatórias para efeito de habilitação na primeira et pa do
processo seletivo. e obedecerão as normas estabelecidas no edital
do concurso.

Artigo 99 - A inscrição para o conc rso
blico e o exercício do cargo de Técnico de Controle Int rno
gem a comprovação de registro nos órgãos de fiscalizaçã do
cicio profissional correspondentes a respectiva qualifi ação.

~
p~

exi
e...r

Parágrafo único - Ficam ressalvados do diãis
posto no 'caput' deste artigo os candidatos e funcionâr os que
estejam iacompatibilizados ou impedidos legalmente de s inscre
verea nos respectivos órgãos de fiscalização do exercic o pr~
fissional.

Artigo 10 - O provimento do cargo d Técnico
de Controle Interno serã feito da seguinte forma:

I - 2/3 (dois terços) das vagas exi tentes na
classe inicial serão preenchida por can
didato' aprovados em concurso plico; e

II - 1/3 (um terço) por servidores e taduais f

habilitados em provas de acesso.

§ I' - Somente p••ã.ão concorrer ao cessop~
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I

•

visto neste artigo os servidores que preencham os requis tos 1e
gais e regulamentares estabelecidos para o ingresso na c asse ini
cial da Categoria Puncional Técnico de Controle Interno ACI-180L

S 2' - A época da realização e as
ciplinadoras do acesso e do processo seletivo previsto
go serão objeto de regulaaentação própria, editada por
Chefe do Poder Bxecutovo~

§ 3' - O processo seletivo para o
classe inicial da Categoria Funcional Técnico de Control
- ACI-1801, deverá abranger as mesmas disciplinas, progr
provas exi'idos para o ingresso nessa Categoria Funciona
rerá simultaneamente com a realização do concurso públic
preenchimento de vagas existentes.

arti
do

ã
Interno
s e

oeor
o

S 4' - No caso de insuficiência de candida
tos habilitados ao acesso, as vagas a este destinadas pod rao ser
preenchidas por candidatos habilitados ea concurso públic •

CAPITULO IV
PROGRESSÃO

Artigo 11 - A Progressão dos ocupan es
cargos da Categoria Funcional Técnico de Controle Interno -

de
ACI-

1801, far-se~â automaticaaente para o nível de venciaento
tamente superior àquele a que pertença o funcionário, a m

que este for completando. respectivamente, OS; 10; 15; 20
30 anos de serviço público.

iaedia
dida ea
2S e

Parágrafo único - Os candidatos est
serviço público estadual que forem noaeados para o cargo
nico de Controle Interno ea virtude de aprovação em concu
blico, somente farão jus a Progressão depois de decorrido
terstício de dois (2) anos de exercício no .argo.

•p~
in
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CAPfTULO v
ASCBNSlO

- 07 -

&apigo 12 - A Ascensão dos ocupantes de cargos
de Técnico de Controle Interno dar-se-á a requerimento d
nário para a classe imediataaentw superior a que pertanç
Categoria Puncional. obedecidos os critérios a serem es
em regulamentação específica.

funcio
dentro da
belecidos

i l' - Serão considerados para a Asc são os
atributos que se refiram ao interstício na classe. formaç o acadê.i
ca. babilitação. desempenho funcional e exercício de carg s de pr~
vil1en,toelllcomissão, entre outros.

I 2' - A Ascensão i.plica DO posicion ento do
funcionário no nível de venci••nto correspondente ao seu
serviço DÚblico, .entro da nova classe.

CAP!TULO VI
DISPOSIÇOBS GERAIS

de

/r
l
/

"

,11// ; , Artigo 13 - Os funcionários que integ am o Gru
" po A~di toria e Controle Interno estão sujeitos ã jornada e traba
j lho:.~stàbelecidapela repartição. de conformidade com o espectivo

f~ionamento. observado o míaimo de 30 (trinta) horas se anai" p~
d.bJldo 'ser_ convocados para a prestação de serviço extrao dinârio '
$eapre que o exigir o interesse do serviço.

./
I

Artigo 14 - A Gratificação
peci!aisa que faze. jus os titula.es do cargo de Técnico
le Iintemo, na forma e condições do artigo 22. da Lei n.I

!
/
I-/

Bs
Contro

.830, de
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14 de junho de 1986. é devida mensaliSade à base de 80' oitenta
por cento), calculados sobre o valor do nível de vencime to do
cargo e'fetivo.

Artigo IS - Aplica-se aos ocupante de car
gos e 'unções de direção, chefia, assessoramento, inclus ve e
especial, assistência e secretariado da Estrutura Organi acional '
Básica e Regulamento da Secretaria Especial de Controle nterno o
sistema de retribuição estabelecido pelo artigo 69, da L i 09 n9
3.600, de 14 de novembro de 1969, e sua regulamentação.

Parágrafo único - O sistema de r tribuição
de que trata o 'caput' deste artigo não se aplica aos ca gos de
Secretário de Estado, símbolo SB-l.

Artigo 16 - Aos funcionár'os que i
Grupo Auditoria e Con~role Interno - ACI-1800 é vedado o
nho de atribuições diversas daquelas constantes das
ções de classe a que pertencerem.

tegram o

desemp.!
s;,eifica

Parágrafo único - Os fUllcionárõos
refere o 'caput' deste artigo aomente poderão ser postos
sição de outros órgãos ou entidades da administração vúb
exercer cargos de provimento em comissão de direção ou

que se
dispo
para

assessora
mento superior. salvo os casos previstos em lei. ou 3 crOtério do
Governador do Estado.

Artigo 17 - As especificações de c sse da
Categoria Funcional Técnico de Controle Interno - ACI-18 serao
estabelecidas em Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 18 - n vedado o ingresso de funcioná
rios para o Grupo Ocupacional Auditoria e Con~role tntern por for
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) .

ma diversa do concurso ~úblico ou do acesso previsto ne ta.lei.

Artigo 19 - No quantitativo de car os fixa
dos no artigo 39, Parágrafo único (Anexo único), estão "nclusosos
cargos que deram origem a composição inicial do Grupo uditoria
e Controle Interno, efetivada pelos institutos da Tr nsposição
e da Transformação a que se refere 8 artifo 59, desta I

CAPtTULO VII
DISPOSIÇOES 'fRANSrrORIAS

Artigo 20 - A Transposição e a formação
de cargos exigidas pelo artigo 59 serão processadas pel Secreta
ria da Administração, através de apostilas exaradas nos respecti
vos atos de nomeação, coa base em requerimento do funci ãrio,in~
truido com cópias do último contra-cheque, de declaração de e... r
cicio e a~ividade funcional e comprovação de titularida de cur
so de nivel superior, quando for o caso.

Parágrafo único - O processo de
inicial do Grupo Auditoria e Controle Interno deverá se concluí
do no prazo do 60 (sessenta) dias; contados da d~ta inic·al de
vigência desta lei.

Artigo 21 - Oa atuais ocupan.tes do argo e
fetivo de Auxiliar de Controle Interno que não vierem a integrar
o Grupo Auditoria e Controle Interno, na forma do artigo 59, inci
so II, desta lei. passarão a integrar Quadro Suplementar fican
do-lhes assegurada a inclusão na classe "A':, da Categori
nal Técnico de Controle Interno i medida em que forem
do a graduação exigida para o ingresso nessa classe.

Funcio
adquiri!!

Parágrafo único - Os cargos de Auxi iar de
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Controle Interno são extintos quando vagarem.

Artigo 22 - Fica o Poder Executiv
zado a abrir, ao Orçamento da Secretaria Especial de
terno para o corrente exercício. um Crédito Especial de
23. SOO.000,00 (vinte e três milhões e quinhentos lAi1cru
tinados a suportar os encargos com a execução desta lei.

autori
ln

Cz~

"
Parágrafo único - Os recursos nec sários a

abertura do Crédito Especial de ~ue trata este artigo se -o indi
cadas nos respectivos d~cretos de abertura.

Artigo 23 - O Secretário da Admini tração '
~necessa

Ivos de
Controle

submeterá aoGGovernador do Estado as minutas de Decretos
rias a execução desta lei. bem como baixará os atos norm
sua alçada tendentes ã implantação do Grupo Auditoria e
Interno.

Artigo 24 - Ressalvados os direito
ridos e satuações funcionais existentes, ficam revogadas
3.873, de 20 de dezembro de 1976. e suas alterações, e d
posições em contrário.

adqui
Lei H9

dis

Artigo 25 - Esta lei entra em
meiro dia do mês subsequente ao de sua publicação.

I
Pato da Assembléia

Paraíba, em João Pessoa 19 de junho

no pr.!

da
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ESTADO DA ~ARAIBA A O E X P E D E N
GABINETE DO GOVERNADbim .-:(~

~ " t?.é
Pesspa.'..1O de junho de 1 9 (I7 •q

_,,"" ......_.._.-4. ......
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L 1f Em ;r.~~''..~..( ", 19,~J "

......... . .~-- ,t, . I I A. i ..
1......,,_ . ~ -"i<;;: l: l, ... T" .: .l_,...,

~~~
Tenho a honra de encaminhar à elevada c

ção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares, o a

de Lei que transforma a Secretaria Extraordinária par

denação das Escritórios de R~presentação do Governo n

dos em Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar, e dá o~

tras providências, como órgão integrante da Governadoria, con~

tante da Estrutura Organizacional Básica do primeiro nlvel hie

rárquico da Administração Direta do Poder Executivo.

IVENSAGEM NQ 16/cr./S7 João

Senhor Presidente,

A medida proposta tem por

um órgão do primeiro n[vel hierárquico

que seja responsável pelo aprimoramen~o

o Poder Legislativo, no que se refere à
na área técnico-legislativa.

de

Di reta

com

Exrno , Sr.

Deputado JOSE FERNANDES DE LI~

DO. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
N E S TA.

Ao Secretário LegiS1att

providenciar o devi e

Em 12.06.87
o.
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Dentro desse espfrito de relação harmoni sa, hav~
rá uma efetiva aproximação do PODER LEGISLATIVO com a ações e
polfticas a~ninistrativas do Governo.

Por outro lado, relevante será o'papel a ser de _

sempenhado pela Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar

no assessoramento ao Chefe do Executivo Estadual, e do

auxiliares diretos , nas questões afetas à discussão d s pIa _

nos de governo, adequados à conjuntura polrtica atual.

São estas, pois, as razões que justificam apre _
sente Projeto de Lei, face à importância dos objetivos colima­
dos.

Confiante no elevado esprrito público que preside
o julgamento e avaliação dos representantes do povo da Parar _

ha. com assento na Casa de Epitácio Pessoa, espero B B reciB _

ção e aprovação do Projeto ora encaminhado, nos termos do § 2º
do arte 31, da Constituição do Estado •

Na oportunidade, renovo os mais elevados potes _
tos de estima e consideração.

S~~rn·~(t
TARCISIO DE MlRAN:lL\ BLRITY

mVé]~\{I~,,):R

._ ....._-----------
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOlt

RIA para a ~ dos ES

RIOS de REPRESENTPÇPü do CD'I­

ESTAiXJS em SE~TARIA EX

RIA ~ APOIO PA~NTftR, e
outras providências.

P;{UJEIO DE LEI N2 42/87

dá-

Art. 1º. A Secretaria Extraordinária para Coor-

dcnaç§o dos Escritórios de R~presentação do Governo n03 Esta -

di)s , r r i ad a p e 1a L e i n º 4. 455, .d e 14 d e ma rç o de 1983 , r i c a

..

Ir 11II S r o ('Jliad a em Se c re ta r ia E x trao rd in á r ia de Ap o io P a r 1 me iI la r ,

i n t e 9 ran d I) a Go ~e rna oj oJ r ia, n a E s t ru tu ra O rg an izac io n a I H ri s i c a

d o P o d e r E xe c u t ivoE s ta d u ai, c o n s ta n te d o a r t igo 16, d ;'1 L e i

r I 12 3. 936, d e 2 2 de no vemb ro de 197 7, te n do c amo f in a I id d e a s -

segurar o relacionamento ordenado entre os Poderes Exec tivo e

I eq i s ln ti vo , injpr irni ndo maior dimensão no processo de e ecução

p o l Lt i c a e administrativa.

Ar t , 2º. Compete à Se c re t a r i a Ex t rao rd i uú r Ilu

Apoio Parlamentar o assessoramento ao Poder Executivo nas á­

reas técnico-parlamentar, e no relacionamento com os parlaTE~

tares das 9sferas Federal, Esta~ual e Municipal.

A r t. 3s , Ob j e t ivan do p o s s ib iI ita r ~ cumpr irnento

dos artigos precedentes, fica transformado em Secretário Extra

ordinário de Apoio Parlamentar o cargo de Secretário Ext aordi

nário para Coordenação dos Escritórios de Representação o Go-
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVEHNADOn

verno nos Estados, 51mbolo SE-1, e ficam criados os c rgos de
Diretor Ge ra l, Sfm'Jolo DAS-1, e Coordenador da Assess ria Espe­

c iai, S rmb O IoDAS -3 •

Art. 4º. O Poder Executivo regulam1ntará a presen­

te Lei, no prazo de 30 (trinta) diás~,

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

pub 1 icaç ã o, re vogadas a s d i sp o s içõ e s em con trá r io •

Ç"'~ _' ,íh ( ~--'~ ~~J'';>~
TARC:ISIO DE MIRAI\DA BLRITY

CDVE~

____ ... __ -----'---------- -==:=::-c__~---==::!'_."_5'--



IVEN SAGEM

•GABIN~;:Dg~~:;~~::A~~ x p :: I E N T E
16/aJ./S7 João Pe ssoa, 10 de junho d 19U7 .•Y72-

AS~E"WÕL~;~l~s'
l,:J b :i n(' t, 6 • .\ r r V A I

J
' "l EX:;D~:r)~D~''P"~S;~R;~::~ ,I
- ..1 . ~J1""' )._ I ....

Senho r Pr esiden te, '._.._ ',.,__ _ ;.<;;: ',.• L tl-..
___,---~

Tenho a honra

ção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares, o a Projeto

de Lei que transforma a Secretaria Extraordinária par a Coor­

denação dü3 Escritórios de Representação do Governo n

dos em Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar e dá ou

tras providências, como órgão integrante da Governado ia, con~
tante da Estrutura Organizacional Básica do primeiro rvel hie

rárquico da Administração Direta do Poder Executivo.

•
A medida proposta tem por objetivo a atu

um órgão do primeiro nrvel hierárquico da Administraç

que seja responsável pelo aprimoramen~o

de

com
• o Poder Legislativo, no que se refere ê coordenação d assu~bBS

na área técnico-legislativa.

Exmo. Sr.

Deputado JOSE FERNANDES DE LI~

00. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
N E S TA.

Ao Secretário

providenciar o o.

----_ ...-_._---_.__._--------_._-----_ ..
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ESTADO DA PARAlsA
GABINETE DO GOVERNADOR

Dentro desse espfrito de relação harmoni sa, hav~
rá uma efetiva aproximação do PODER LEGISLATIVO com a ações e
po l Lt ica s adrnin istra tivas do Go ver no.

Por outro lado, relevante será o papel a ser de _

sempenhado pela Secretaria Extraordinária de Apoio Parlarnentar

no assessoramento ao Chefe do Executivo Estadual, e dos seus

auxi Iiares diretos , nas questões afetas à discussão d s pIa.

nos de governo, adequados à conjuntura polItica atual.

São estas, pois, as razões que justificam o pre _

sente Projeto de Lei, face à importância dos objetivos coJima­
dos.

Confiante no elevado espfrito público que preside

o julgamento e avaliação dos representantes do povo da Parar _

ha. com assento na Casa de Epitácio Pessoa, espero a a recia _

ção e aprovação do Projeto ora encaminhado, nos termos do § 2º
do art. 31, da Constituição do Estado.

Na oportunidade, renovo os mais elevados potes _
tos de estima e consideração.

S~~rn.~:r
TAReIS IODE MI R,ôN.")L\ BLR I TV

mVERl,>!I~r)J~
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

dá

outras providências.

Art. 1º. A Secretaria Extraordinária para Coor-

dcnaç50 dos Escritórios de R~presentação do Governo nos Esta -

di)s , C r iada pe 1a L e i n º 4. 455, .de 14 de ma rç o de 1983 , fica

• í.r an s f o rma da em Secretaria Extraordinária de Apoio Pari me n t a r ,

in t e ';1 ra lid I) a Go v e rna ::l r) r ia, na E s tru tu ra O rgan izac iona I r~{I s iea

do Poder Executivo Estadual, constante do artigo 16, d8 Lei

nº 3.936, de 22 de novembro de 1977, tendo como finalid as-

segurar o relacionamento ordenado entre os Poderes Exec

I eq i s la t ivo , irnp r Irnindo maior dimensão no processo de e

po lIt i ca e administrativa.

Art. 2º. Compete à Secretaria Extraordinária de

Apoio Parlamentar o assessoramento ao Poder Executivo nas á-

reas técnico-parlamentar, e no relacionamento com os parla~e~

tares das esferas Federal, Esta~ual e Municipal.

A rt. 3Q. Ob j e t ivan do po ss ib iIita r o cumpr ime n t o

dos artigos precedentes, fica transformado em Secretário Extra

ordinário de Apoio Parlamentar o cargo de Secretário Ext aordi

nário para Coordenaçãa dos Escritórios de Representação o Go~

----_.. - --_-- - . __ .. +--------------~
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOlt

verno nos Estados, Srmbolo SE-1, e ficam criados os ca de
Diretor G~ral, Srmbolo DAS-1, e Coordenador da Assesso ia Espe­
cial, Srmbolo DAS-3.

Art. 4º. O Poder Executivo regulam1ntará

t~ Lei, no prazo de 30 (trinta) di.s.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data

pub licação, revogadas as disposições em contrário.

_f~~rn·~)--
TARCISIO DE MIRPJ\OA BLRITY~

OOVERNAIXR

presen-

sua



ASSEMBUUA LEGISLATIVA

• RECEiI
Reco.i. ne.la data, o presente proiet.À,

~ ~ ~.~_LD_._._.· ~
Em,__:.\.~ de ~ _ d. 19 _;_

___ ....,,:::>".dI~---o::;;lIg".~~. . Q -.---..··~w-·::-. _- .



rvENSAGEM

li
ESTADOD~ PARAíBA A O E X P E D I

GABINETE DO GOVERNADhiJn ~

16/GG/87 João

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à elevada c

ção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares, o a

de Lei que transforma a Secretaria Extraordinária para

denação dos Escritórios de Representação do Governo nos

dos em Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar,

tras providências, como órgão integrante da Governadori , con~

tante da Estrutura Organizacional Básica do primeiro hie

rárquico da Administração Direta do Poder Executivo.

.. A medida proposta tem por

um órgão do primeiro nível hierárquico da Administração

que seja responsável pelo aprimoramen~o

o Poder Legislativo, no que se refere à coordenação de
na área técnico-legislativa.

de

.. com

Exmo. Sr.

Deputado JOSE FERNANDES DE LI~

OD. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

N E S TA.

DEPUTADO
(;

o.
Ao Secretário

providenciar o devi

Em 12.06.87
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ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Dentro desse espírito de relação harmonias , hav~

rá uma efetiva aproximação do PffiER LEGISLATIVO com as ações e

po I ít ica s adrnin istra t iva s do Go ver no.

Por outro lado, relevante será o papel a ser de -

sempenhado pela Secretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar

no assessoramento ao Chefe do Executivo Estadual, e dos seus

auxiliares diretos , nas questões afetas à discussão d s pia -

nos de governo, adequados à conjuntura política atual.

São estas, pois, as razões que justificam apre -

sente Projeto de Lei, face à importância dos objetivos colima­

dos.

Confiante no elevado espírito público que preside

o julgamento e avaliação dos representantes do povo da Paraí -

na. com assento na Casa de Epitácio Pessoa, es~ero a a recia -

ção e aprovação do Projeto ora encaminhado, nos termos do § 2º

do art. 31, da Constituição do Estado.

Na oportunidade, renovo os mais elevados

tos de estima e consideração.

s~~rn-vv-r
TARCISIO DE MlRANJA BLRITV

aJVC::Rhli~.~J~

rotes -



ESTADO DA PARAlsA
GABINETE DO GOVERNADOR

Pi~OJETO DE LE I N2 42{'87

INl\-

RIA para a ~ dos ES

RIOS de REPRESENTIlÇJllJ do UJ'IE

ESTAlXJS em SECRET,ôRIA EX

RIA OC APOIO PA~NTJlR, e

outras providências.

dá

Art. 1º. A Secretaria Extraordinária para Coor-

denação dos Escritórios de R~presenta;ão do Governo n03 Esta -

dos, criada pela Lei nº 4.455, de 14 de março de 1983, fica

lransformada em Secretaria Extraordinária de Apoio Pari me n t a r ,

in te9 rand I) a Co v e rnado r ia, na E stru tu ra O rgan izac iona I r~ó s ica

do Poder Executivo Estadual, constante do artigo 16, da Lei

nº 3.936, de 22 de novembro de 1977, tendo como finalid de as-

segurar o relacionamento ordenado entre os Poderes

Legislativo, lmp r irnindo maior dimensão no processo

po l J t i ca e administrativa.

tivo e

ecução

A rt. 2s , Comp e te à Sec re t a r ia E x trao I'd iII(I r ia d 13

Apoio Parlamentar o assessoramento ao Poder Executivo n s á-

reas técnico-parlamentar, e no relacionamento com os p rla~mn

tares das ~sferas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 3º. Objetivando possibi Iitar o cumpr irne n t o

dos artigos precedentes, fica transformado em Secretário Extr~

ordinário de Apoio Parlamentar o cargo de Secretário Extraordi

nário para Coordenação dos Escritórios de Representação do Go-



ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

verno nos Estados, Srmbolo SE-1, e ficam criados os car os de

Diretor Geral, Srm~olo DAS-1, e Coordenador da Assessor a Espe­
cial, Srmbolo DAS-3.

Art. 4º. O Poder Executivo requ lernen t a r á a presen­
te Lei, no prazo de 30 (trinta) diás.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data d sua

publ icação, revogadas as disposições em contrário.

I
Aprovado 1m ..k~DiICUalit
EM. ~f I t2k 119fl

5~~rn·~)­
TARCISIO DE MIRPNJA BlRITY~

CDVERNl\lXR

Ig aEORETAlltlO



ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa . Pb.
COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIQA

PROJETO DE LEI IrQ 42/87

~mHmA: TransIorma a Secretaria Extraor inári~

pexa a Coordenação dos Escritór os de

Representação.

AUTOR: O GOVERNADOR DO ESTADO

RELATOR: O DEPUT.ADO SE'VERINO RAIilUHO LEITE

PARECER

n
,

Atraves de Mensagem Governamental, vem

n~lise desta Comissão Técnica, o Projeto de Lei NQ 42/87, no q

celentissimo Senhor Governador do Estado, propõe que esta Casa

tiva aprove a Transformação da Secretaria Extraordinária para

denação dos Escritórios de Representação do Governo nos Estado, Se

..
cretaria Extraordinária de Apoio Parlamentar.

À proposição ora sob o nosso exame,

r senta nenhum entrave legal que possa obstacular sua aprovação,

que a matéria est~ perfeitamente concorde com a Legislação esp

( Constituição Estadual) que preconiza exclusive competência d

do Governo Estadual autografar matérias da espécie.

Pelo exposto, somos inteiramente

la aprovação do Projeto de Lei NQ 42/87, na sua forma original

t o Parecer,

Coor

'sto t

• NSala da COmkssao,

MEMBRO

MEMBRO
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GP/OfIcio n9 343/87 Km l' de junho de 1 87 •

•

Senhor Governador !

Tenho a honra d. enoa*1nha
Excelência para fins Constitucionai8, o projeto de Lei

aprovado por esta Ass~mbléia Legislativa em s~ssio real

• VO•••

42/87"
no

dia 18 do corrente i 'J q:vü ·Transforma a. SECR'ETARIAE
RIA para a COORDENAÇlo dos ESCRITOlUOS d. REPRESENTAÇ~ do GQ
VERMO no. ESTADOSem SECRETARIA EX'l'RAORDldRIA DE APOIO PARLAME!!
TAR , e dá outras provi~ência5-.

(.
'#

Na oportunidade apresento Vos.a·
Excelência meus prote.tos de elevada oon.ideração.

,~t).
si FERt-1A..~PESDE ;LIM.~

PRESIDENTE

Exoelenti.-*mo Serilior
DR. TARCISIO DE MXRANDABURITI
DD. GOVERNADORDO ESTADO
Palácio dos Deapaoho.
N ES T A /



Transforma a SECP~

ORDENARIA para a COORDENAÇ O dos

CRITORIOS de REPRESENTAÇXO do (",oVER
NO nos ESTADOS em SECRETAR A EXTRAOR
DINARIA DE APOIO PARLAMEI\lT , e dá
outras J'rovidência~.

PROJETO DE LEI N9 42/87

Art. 19 - A Secretaria Extraordinã
Coordenação dos Escritórios de Rpppesentação do Governo
dos, criaa.apela Lei n9 4.455, de 14 de março de 1983,
formada em Secretaria Extraordinária de Apoio Par1amen
grando a Governadoria, na Estrutura Organizacion~1 Sási
Executivo Rsta.dual,constante do artigo 16, da r.ein9 3
de novembro de 1977, tendo cornofinalidade 8.sseguraro
mento ordenado entre os Poderes Executivo e Legisiativo
do maior dimensão no processo de execução politica'e ad
va.

a
Esta

trans

lnt!!
Poder

936, de 22

relacionê!
imprim.n

nistrati-

Art. 29 - Compete à Sec.etaria Ex aordinária
de Apoio Parlamentar o assessoramento ao Poder Executiv nas áreas
técnico-parlamentar, e norrelacionamento com os parlame das
esferas Federal, Estadual e Municipal.

Art. JQ .- Objetivando possibilitar o cumpr!
mento cos artigos precedentes, fica transformado em Sec etário Ex
traordinário de Apoio Parlamentar o cargo de Secretário Extraordi­
nário para Coordenação dos Escritórios de Representação do Governo
nos Estados, 51mbolo SE-I, e ficam criados os cargos de Diretor Ge

ral, 51mbolo DAS-I, e Coordenador da Assessoria Especia, S1mbo10
DAS-3.

Art. 49 - O poder Executivo regula ntarã a



02

presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data •
de sua publicação, revoqatlas as disposições em contrár o.

Paço da Assembléia Legislativa do Eltado da

paralba, em João Pessoa, 19 de junho de 1987.


